
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARENO 
CNPJ.: 18.557.561/0001-51  

 

1 

EDITAL DE CONCURSO N. º 001/2019 

 
“Concurso Público de Provas para provimento de Cargos no Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Nazareno” 

 
 
O Prefeito Municipal de Nazareno, no uso de suas atribuições, através da JCM – Consultoria Municipal Ltda., TORNA 
PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para Concurso Público para provimento de cargos vagos no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal, em consonância com as Instruções Normativas nº 05/2007, nº 04/2008 e nº 08/2009 do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais: LC 038/2011, LC 059/2014, LC 
063/2015, LC 073/2017, LC 075/2018, LC 078/2018, LC 079/2018, LC 086/2019, LC 087/2019, LC 088/2019 e LC 
089/2019, o qual se regerá pelas normas regulamentadas neste edital. 
 
1 – DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES. 
1.1 – O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para a Coordenação, Fiscalização e Acompanhamento deste 
Concurso Público, através da Portaria Municipal nº. 1635 de 14 de outubro de 2019. 
1.2 – As Etapas deste Concurso Público serão realizadas no município de Nazareno-MG e, eventualmente, se a 
capacidade das unidades escolares não for suficiente para atender a todos os inscritos nesta cidade, serão também 
realizadas nas cidades circunvizinhas, que apresentarem estrutura física funcional, atendendo, assim, às necessidades 
do processo de seleção. 
1.3 – O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa JCM – CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - EPP, sediada no Largo Marechal Deodoro, 06 sala 206 – Centro – 
Barbacena-MG – CEP: 36.200-054 – Telefone: (32) 3331-4999 – e-mail: contato@jcmconcursos.com.br, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 65.252.116/0001-63, com registro no CRA/MG sob o nº 03-003333/O. 
1.4 – Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília-DF. 
1.5 – Todas as datas previstas relativas aos eventos deste concurso público estão descritas no Anexo VI – Cronograma 
Previsto. 
 
2 – DOS CARGOS, SUAS ESPECIFICAÇÕES, VENCIMENTOS E VAGAS. 
Os cargos, seus respectivos pré-requisitos, vencimentos e número de vagas são os constantes do Anexo I. 
 
3 – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS. 
Atribuições descritas no Anexo II. 
 
4 – DO REGIME JURÍDICO, DO LOCAL DE TRABALHO E DA CARGA HORÁRIA.  
4.1 – Regime Jurídico: Estatutário. 
4.2 – Carga Horária: de acordo com o especificado no Anexo I. 
4.3 – O local de trabalho será nas dependências da Administração Municipal, em todo território do município (zonas urbana 
e rural) ou nas dependências de outras entidades com as quais o Município de Nazareno mantém convênio. 
 
5 – DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À INVESTIDURA.  
5.1 – Ser brasileiro, nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988 ou, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº. 70.436 de 18 de abril de 1972 e no art. 12, § 1º da 
Constituição da República.  
5.2 – Ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital. 
5.3 – Estar em dia com as obrigações militares, em se tratando de candidato do sexo masculino.  
5.4 – Gozar dos direitos políticos. 
5.5 – Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5.6 – Ter, no ato da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
5.7 – Possuir, no ato da posse, os requisitos para o cargo; 
5.8 – Condições de saúde física e mental, compatíveis com o cargo, de acordo com prévia inspeção médica oficial; 
 
6 – DAS INSCRIÇÕES E TAXAS 
6.1 – As inscrições serão efetuadas via internet, através do site www.jcmconcursos.com.br, no período de 8h do dia 18 
de dezembro de 2019 até às 22 horas do dia 20 de janeiro de 2020. 
6.2 – Estará disponível a qualquer interessado um posto de atendimento para inscrição: 
6.2.1 – Local: Prefeitura Municipal de Nazareno 

Praça Nossa Senhora de Nazaré, S/N – Centro – Nazareno-MG. 
6.2.2 – Período de 18 de dezembro de 2019 a 20 de janeiro de 2020, exceto sábados, domingos e feriados. 
6.2.3 – Horário: de 07h 30min as 11h 30min e de 13h as 16h 
6.3 – Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa, através de boleto bancário emitido 
no ato da inscrição, de acordo com os valores estipulados no Anexo I deste Edital. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARENO 
CNPJ.: 18.557.561/0001-51  

 

2 

6.4 – O candidato deverá ter em mãos no ato da inscrição, pessoalmente ou através de procurador devidamente habilitado, 
os seguintes documentos: 
6.4.1 – Requerimento preenchido em modelo fornecido no ato da inscrição, no qual o candidato deverá declarar seu 
conhecimento quanto às condições exigidas para a inscrição e que se submete às normas expressas neste Edital;  
6.4.2 – CPF 
6.4.3 – Documento de identidade que contenha retrato, filiação e assinatura. 
6.5 – A inscrição por procuração deverá ser efetuada através de instrumento específico e individual, acompanhada de 
cópia do documento de identidade do candidato e do procurador. 
6.6 – A JCM – Consultoria Municipal Ltda. e a Prefeitura Municipal de Nazareno não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
Ressalta-se que tal disposição só será válida se as falhas ocorridas não forem de responsabilidade dos organizadores. 
6.7 – O candidato ao se inscrever estará concordando com as condições exigidas para sua inscrição e se submetendo às 
normas expressas neste edital. 
6.8 – Não serão aceitas inscrições provisórias ou condicionais. 
6.9 – Não será permitida inscrição por via postal, fax, condicional ou fora do prazo estabelecido, admitindo-se apenas os 
meios disciplinados nos itens 6.1 a 6.5. 
6.10 – O candidato só poderá se inscrever para um único cargo. 
6.11 – Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
o candidato de baixa renda, desempregado ou não, que seja capaz de comprovar insuficiência de recursos, em razão de 
limitações de ordem financeira, e desde que não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa 
o sustento próprio e de sua família, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
6.11.1 – A caracterização da hipossuficiência está condicionada à declaração expressa do candidato, RESPONDENDO 
CIVIL E CRIMINALMENTE PELO SEU TEOR. 
6.11.2 – O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e entrega dos documentos exigidos deverá ocorrer, 
exclusivamente, nos dias 18, 19 e 20 de dezembro de 2019, não sendo aceitos fora do período estabelecido, seja qual 
for o motivo alegado, e poderá ser realizado da seguinte forma: 
a) Prefeitura Municipal de Nazareno situada na Praça Nossa Senhora de Nazaré, S/N – Centro – Nazareno-MG, no horário 
de 07h 30min as 11h 30min e de 13h as 16h, pessoalmente ou através de procurador devidamente constituído, mediante 
apresentação do formulário de pedido de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, devidamente preenchido e 
assinado, acompanhado dos documentos relacionados no referido formulário (modelo constante do ANEXO IV deste 
Edital); ou 
b) Através dos Correios com AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem), mediante encaminhamento 
do formulário de pedido de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, devidamente preenchido e assinado, 
acompanhado dos documentos relacionados no referido formulário (modelo constante do ANEXO IV deste Edital), dentro 
de um envelope devidamente identificado (Prefeitura Municipal de Nazareno – Concurso Público – Edital nº 001/2019, nº 
de inscrição, nome completo e cargo pleiteado), endereçado à Prefeitura Municipal de Nazareno, situada na Praça Nossa 
Senhora de Nazaré, S/N – Centro – Nazareno-MG – CEP: 36.370-000. 
6.11.3 – A análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição é de competência da Prefeitura Municipal 
de Nazareno. 
6.11.4 – Será divulgado, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Nazareno e no site www.jcmconcursos.com.br, 
o resultado da análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição no dia 08 de janeiro de 2020. 
6.11.5 – O interessado que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido, será automaticamente 
inscrito no presente concurso público. 
6.11.6 – Ao interessado que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido é assegurado o 
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, e conforme consta no item 15 deste Edital – Dos Recursos. 
6.11.7 – O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido, caso queira se inscrever, 
deverá providenciar sua inscrição nos termos dos itens 6.1, 6.2 e 6.3 deste Edital. 
6.12 – Não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo. 
6.13 – Só ocorrerá a devolução do valor pago referente à taxa de inscrição, nas seguintes hipóteses:  
6.13.1 – Cancelamento, suspenção ou adiamento do concurso. 
6.13.2 – Alteração da data das provas.  
6.13.3 – For retirado do concurso o cargo em que o candidato foi inscrito. 
6.13.4 – Pagamento em duplicidade.  
6.13.5 – Qualquer outra condição inesperada que possa trazer algum prejuízo ao candidato. 
6.14 – O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações prestadas no ato da 
inscrição. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, e, 
ainda caso a inexatidão seja passível de correção, será concedido prazo de três (dias) para que o candidato requeira a 
correção dos dados, sob pena de cancelamento da inscrição. 
6.15 – A JCM – Consultoria Municipal Ltda. divulgará a lista das inscrições efetivadas, a partir do dia 31 de janeiro de 
2020, sendo da exclusiva responsabilidade do candidato a conferência dos dados nela divulgados. 
6.16 – A listagem contendo o local de realização das provas objetivas, deverá ser conferida pelo candidato, a partir do dia 
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17 de fevereiro de 2020, através do site www.jcmconcursos.com.br ou na Prefeitura Municipal de Nazareno.  
6.17 – A conferência dos dados de inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
7 – DO CONTEÚDO DAS PROVAS OBJETIVAS: 
7.1 – As provas serão: 
7.1.1 – de múltipla escolha; 
7.1.2 – compostas de questões com 5 (cinco) opções cada; 
7.1.3 – cada questão terá apenas 1 (uma) opção correta, e; 
7.1.4 – elaboradas de acordo com os programas de provas, descritos no Anexo III, parte integrante deste Edital.   
7.2 – O conteúdo das provas objetivas, bem como o número de questões e seu respectivo peso estão descritos na tabela 
abaixo: 
 
Nível: Ensino Fundamental 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Específica Português 
Raciocínio  

Lógico 
Conhecimentos 

Gerais 
Total de 

Questões e Pontos 

Auxiliar de Saúde Bucal 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

 
Nível: Ensino Médio 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Específica Português 
Raciocínio  

Lógico 
Conhecimentos 

Gerais 
Total de 

Questões e Pontos 

Atendente de Farmácia 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Técnico de Enfermagem 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Técnico de Higiene Dental 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Técnico em Segurança do Trabalho 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

 
Nível: Ensino Superior 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Específica Português 
Raciocínio  

Lógico 
Conhecimentos 

Gerais 
Total de 

Questões e Pontos 

Contador 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Dentista ESF 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Educador Físico 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Enfermeiro ESF 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Fiscal Tributário 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Fonoaudiólogo 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico ESF 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Especialista 
(Ginecologista) 

10 
(peso 4) 

10 
(peso 3) 

10 
(peso 1,5) 

10 
(peso 1,5) 

40 
(100 pontos) 

Médico Plantonista 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Oftalmologista 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Apoio 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Informática 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Terapeuta Ocupacional 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 
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8 – DOS PROGRAMAS DE PROVAS 
8.1 – Os programas para as provas objetivas são os constantes do Anexo III, parte integrante deste edital. 
 
9 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
9.1 – Todos os candidatos serão submetidos à prova objetiva que será realizada no dia 1º de março de 2020, em local e 
horário a ser informado conforme item 6.16. 
9.2 – Nenhuma prova será realizada fora do local determinado. 
9.3 – Não haverá segunda chamada para quaisquer das provas. 
9.4 – Para a realização da prova o candidato deverá comparecer no local indicado na ficha de inscrição até 30 (trinta) 
minutos antes do horário designado, munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis, borracha e documento de 
identidade que contenha retrato, filiação e assinatura.  
9.4.1 – O documento de identidade deve estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do 
candidato (fotografia e assinatura), não sendo aceitos protocolos, xerox ou quaisquer outros documentos que 
impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 
9.4.2 – A não apresentação do documento de identidade pelo candidato implica na sua desclassificação.  
9.4.3 – Não haverá tolerância por atraso, seja qual for o motivo alegado, ficando o candidato automaticamente 
desclassificado. 
9.5 – A duração das provas objetivas será de 3h (três horas), devendo o candidato permanecer em sala pelo prazo mínimo 
de 1h (uma hora). 
9.6 – Por razões de segurança, zelando desde o início pelo sigilo absoluto das provas aplicadas no certame, somente terá 
direito de levar consigo o caderno de questões de prova, o candidato que permanecer no local, onde as mesmas estarão 
sendo aplicadas, pelo prazo de 2h (duas horas)  
9.6.1 – A partir das 13h do dia 02 de março de 2020, na Prefeitura Municipal de Nazareno, estará à disposição dos 
candidatos interessados, para eventuais consultas, um exemplar de cada prova.  
9.6.2 – O candidato que resolver se retirar do local da prova antes do prazo estipulado no item 9.6, deverá devolver ao 
monitor ou fiscal, juntamente com a folha de respostas, o caderno de questões de prova, sendo a ele permitido a retirada 
da última página (Teste da Folha de Respostas). 
9.7 – O candidato deverá transcrever suas respostas para a Folha de Resposta, assinando-a em seguida. 
9.7.1 – Cada candidato receberá uma única Folha de Resposta que deverá ser marcada somente com caneta 
esferográfica azul ou preta. 
9.7.2 – A Folha de Resposta não pode ser rasurada, amassada, manchada ou ser feito uso de borracha, ou qualquer 
outra substância para uso corretivo, e em nenhuma hipótese será substituída, devendo ser assinada pelo candidato. 
9.7.3 – A transcrição correta das alternativas para a Folha de Resposta é de inteira responsabilidade do candidato e é 
obrigatória;  
9.7.4 – A correção da Folha de Resposta será feita por processamento eletrônico de leitura ótica. 
9.8 – Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma marcação ou que 
contenham emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
9.9 – Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo somente liberados quando o último deles concluir a 
prova. 
9.10 – SERÁ EXCLUÍDO DO CONCURSO EM QUALQUER FASE O CANDIDATO QUE: 
a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada da inscrição, da portaria e da aplicação da prova; 
c) for responsável por falsa identificação pessoal; 
d) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como aquele que utilizar 
livros e impressos não permitidos, máquina de calcular, telefone celular, rádio, ou seja, qualquer utensílio que emita 
informações, ou ainda, aquele que adotar qualquer atitude buscando informações relativas às respostas da prova; 
e) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 
f) não devolver a Folha de Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 
g) ausentar-se do recinto da prova sem permissão; 
h) deixar de assinar a lista de presença; 
i) não atender às determinações deste Edital. 
9.11 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações dos atos e editais pertinentes ao 
presente concurso. 
9.12 – É expressamente proibido fumar durante a prova. 
9.13 – A prova escrita/objetiva tem caráter ELIMINATÓRIO/CLASSIFICATÓRIO e será APROVADO o candidato que 
obtiver a nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, em um total de 100 (cem) pontos divididos conforme item 7.2.  
 
10 – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  
10.1 – Fica assegurado ao candidato portador de deficiência o direito de se inscrever neste concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que é portador. 
10.2 – Assegura-se o percentual de 5% do total de cargos vagos existentes e dos que vierem a vagar ou forem criados no 
decorrer do prazo de validade deste concurso, referentes a cada denominação/especialidade, calculados em face da 
classificação obtida. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARENO 
CNPJ.: 18.557.561/0001-51  

 

5 

10.2.1 – Quando, na aplicação do percentual estabelecido neste artigo, deverá ser reservada a 5ª vaga (primeiro número 
inteiro alcançado com a aplicação da reserva máxima de 20%) e, subsequentemente da 21ª, 41ª, 61ª e assim 
sucessivamente. 
10.2.2 – Não preenchidas as vagas de que trata o item 10.2, serão elas destinadas aos classificados no concurso.  
10.2.3 – Respeitado o percentual fixado no item 10.2 deste Edital, durante o prazo de validade do concurso, o candidato 
deficiente poderá ser convocado para preencher cargo que vier a ser criado, bem como as vagas que surgirem, utilizando 
para tal a lista de classificação geral.  
10.3 – Os candidatos portadores de deficiência concorrerão sempre à totalidade das vagas existentes para cada 
denominação/especialidade, não ficando restritos a disputarem somente as vagas reservadas. 
10.4 – A Publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo a primeira a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a pontuação destes últimos.  
10.5 – Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto nº 3.298 de 20/12/1999. 
10.6 – O candidato inscrito como deficiente deverá, obrigatoriamente, apresentar, no local da realização das inscrições 
presenciais ou enviar, via postal, em até 07 (sete) dias úteis após o encerramento das inscrições, considerando para este 
fim a data da postagem, para a sede da JCM – Consultoria Municipal Ltda., com endereço no Largo Marechal Deodoro, 
06 sala 206 – Centro – Barbacena-MG – CEP: 36.200-054, Laudo Médico que caracterize o grau e o tipo da deficiência 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 
10.7 – O candidato aprovado que tenha declarado sua deficiência, bem como atendido o item 10.6 será encaminhado a 
uma junta multidisciplinar, composta a critério da Prefeitura Municipal, para avaliar a compatibilidade da deficiência com o 
cargo a que concorre. 
10.7.1 – A equipe multidisciplinar emitirá parecer observando: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 
e) a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.   
10.8 – Caso o candidato não observe o previsto no item 10.6, terá sua inscrição indeferida como concorrente à vaga 
reservada a deficientes, concorrendo o candidato às demais vagas. 
 
11 – DO TRATAMENTO ESPECIAL 
11.1 – O candidato portador de deficiência ou necessidades especiais, ainda que momentânea, (exemplo mulher em 
estado de lactante) que necessitar de aplicação de provas em condições especiais deverá solicitar tal providência no ato 
de sua inscrição ou à JCM Consultoria Municipal Ltda, através de requerimento motivado que deverá ser enviado para o 
endereço Largo Marechal Deodoro, 06 sala 206 – Centro – Barbacena-MG – CEP: 36.200-054 em até 07 (sete) dias úteis 
após o encerramento das inscrições, observada para este fim a data de postagem do requerimento. 
11.2 – O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá solicitá-
lo, nos termos do item anterior, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
 
12 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROVAS  
12.1 – A prova terá o valor de 100 (cem) pontos.  
12.2 – O resultado da prova será encontrado multiplicando-se o número total de acertos em cada disciplina pelo número 
equivalente ao peso a ela atribuído na tabela constante do item 7.2.  
12.3 – Considerar-se-á eliminado do Concurso o candidato que não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos distribuídos na prova.  
12.4 – A correção da prova realizar-se-á por via informatizada, sendo consideradas apenas as respostas transferidas para 
a Folha de Respostas. 
 
13 – DA CLASSIFICAÇÃO 
13.1 – A classificação final será efetuada em ordem decrescente de pontos obtidos.  
13.2 – Se, computados os pontos, houver empate, dar-se-á preferência, após a observância do disposto no parágrafo 
único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, ao candidato que:  
13.2.1 – Computar maior número de acertos nas questões Específicas, conforme item 7.2, se for o caso. 
13.2.2 – Computar maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, conforme item 7.2. 
13.2.3 – For mais idoso.  
13.2.4 – Permanecendo o empate, será realizado um Sorteio público que ocorrerá em sessão pública, que será marcada 
previamente pela Prefeitura Municipal.  
 
14 – DOS RESULTADOS 
14.1 – Os gabaritos serão divulgados no dia 1º de março de 2020 às 22h no site www.jcmconcursos.com.br. 
14.2 – As listagens com os resultados estarão disponíveis, no site www.jcmconcursos.com.br e serão afixadas na sede 
da Prefeitura Municipal de Nazareno, a partir do dia 17 de março de 2020. 
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15 – DOS RECURSOS 
15.1 – Caberá recurso, contra as disposições contidas neste Edital, e contra as decisões da Comissão Especial para a 
Coordenação, Fiscalização e Acompanhamento, no prazo de 3 (três) dias úteis contados de sua publicação. 
15.2 – Os candidatos que tiverem o requerimento de isenção indeferido terão a oportunidade de apresentar recurso por 
escrito, a ser protocolado no local das inscrições no prazo de 03 (três) dias úteis da publicação do resultado da análise 
dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição.  
15.3 – Caberá recurso, contra a lista dos candidatos inscritos, no prazo de 3 (três) dias úteis de sua divulgação, em caso 
de erro ou omissão do nome do candidato ou do cargo pretendido. 
15.4 – Caberá recurso, que deverá ser fundamentado, contra o gabarito oficial ou qualquer questão da prova, contendo o 
nome do candidato, o número de inscrição e o cargo pretendido, no prazo de 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 
15.5 – Caberá recurso, que deverá ser fundamentado, quanto à classificação, contendo o nome do candidato, número de 
inscrição e o cargo pretendido, no prazo de 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 
15.6 – Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Nazareno, no horário das 07h 30min as 11h 30min 
e de 13h as 16h, sendo admitido o envio via e-mail para contato@jcmconcursos.com.br com remessa pelo correio, com 
aviso de recebimento (AR), endereçado à Prefeitura Municipal de Nazareno, situada na Praça Nossa Senhora de Nazaré, 
S/N – Centro – Nazareno-MG – CEP: 36.370-000, averiguando-se a tempestividade do ato pela data da postagem e o 
candidato deverá seguir rigorosamente as seguintes orientações: (modelo constante do ANEXO V). 
15.6.1 – O recurso deverá ser individual, não sendo admitido litisconsorte.  
15.6.2 – No recurso deverá conter o nome do candidato, número de inscrição e o cargo pretendido, a indicação precisa do 
item em que o candidato se julga prejudicado, acompanhada de argumentação lógica e consistente, bem como de 
comprovante que fundamente as alegações com citações de artigos de legislação, itens, páginas de livro, nome dos 
autores; juntando sempre cópia dos comprovantes.  
15.6.3 – O recurso previsto no item 15.4 objetivará exclusivamente a uma única questão de prova. 
15.7 – Será indeferido liminarmente o recurso que não atender as exigências previstas neste edital. 
15.8 – Após o julgamento dos recursos administrativos ou por decisão judicial, os pontos correspondentes às questões 
porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos ainda que estes não tenham recorrido administrativamente ou 
ingressar em juízo. 
15.9 – O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito oficial definitivo. 
15.10 – Após a divulgação do resultado final não caberá mais nenhum recurso contra o gabarito e questões de prova. 
15.11 – Na ocorrência do disposto nos itens 15.8 e 15.09, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 
a nota mínima exigida na prova. 
15.12 – Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo, bem como os interpostos em prazo destinado a evento 
diverso do questionado. 
 
16 – DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO CONCURSO 
16.1 – Os candidatos poderão acompanhar as publicações oficiais relativas ao concurso que serão feitas da seguinte 
forma: 
16.1.1 – EDITAL e suas eventuais alterações: 
16.1.1.1 – De forma resumida no Diário Oficial do Estado (Minas Gerais), Jornal Gazeta de São João Del-Rei. 
16.1.1.2 – Em sua íntegra: 
a) No Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Nazareno.  
b) No local das inscrições. 
c) No site www.jcmconcursos.com.br  
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 – O presente concurso público destina-se a selecionar candidatos para investidura em cargos de provimento efetivo 
vagos, relacionados neste Edital, bem como para formação de Cadastro de Reserva para preenchimento de outros cargos 
vagos ou que venham a vagar no período de validade estabelecido no item 17.6 deste Edital.  
17.2 – Em todas as fases do certame é assegurado o amplo direito de defesa de direitos individuais ou coletivos, 
assegurado o contraditório e o devido processo legal. 
17.3 – O ingresso na sala de provas será permitido até o horário estabelecido para o início das mesmas. 
17.4 – Os casos omissos, de dúvidas ou controvérsias serão resolvidos pela Comissão Especial para a Coordenação, 
Fiscalização e Acompanhamento. 
17.5 – As disposições e instruções contidas nas capas das provas também constituem normas que complementam o 
presente Edital. Sempre que necessário, poderão ser divulgadas outras normas complementares ou avisos oficiais.  
17.6 – O prazo de validade do presente concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.  
17.7 – O candidato aprovado no presente concurso e que for nomeado, tornar-se-á estável depois de cumprido o estágio 
probatório de 03 (três) anos, no qual deverá obter avaliação de desempenho considerada satisfatória nas funções inerentes 
ao cargo por ele exercidas. 
17.8 – A não comprovação, pelo candidato aprovado e classificado, quanto aos pré-requisitos deste Edital e demais 
requisitos legais, implica na sua desclassificação e na convocação do classificado seguinte. 
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17.9 – A convocação dos aprovados far-se-á mediante carta com aviso de recebimento ao endereço indicado pelo 
candidato, sendo de sua integral responsabilidade a manutenção e atualização do endereço fornecido. 
17.9.1 – Se o candidato não atender a convocação para a posse dentro do prazo estabelecido, serão tornados sem efeito 
por ato do Prefeito Municipal, os direitos em função do concurso público. 
17.10 – O candidato aprovado ao ser convocado deverá apresentar a documentação abaixo descrita, no prazo estipulado 
pela Prefeitura Municipal, para fins de nomeação e posse: 
a) Duas fotografias 3x4 atuais. 
b) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado. 
c) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa de ausência na última eleição. 
d) Cópia do Certificado de Reservista para candidato do sexo masculino. 
e) Laudo médico subscrito por profissional credenciado pelo Município, atestando a capacidade física e mental para o 
desempenho das funções do Cargo. 
f) Cópia do Diploma e ou documento comprobatório da habilitação específica da área para a qual se inscreveu. 
g) Cópia do Cartão PIS/PASEP, caso já esteja inscrito. 
h) Cópia do Cartão de CPF e da Carteira de Identidade. 
i) Cópia de comprovante de residência. 
j) Declaração de que não possui impedimento para o exercício de Cargo Público. 
k) Declaração de bens e valores que constitui seu patrimônio.  
17.10.1 – A Prefeitura Municipal ficará automaticamente autorizada a convocar o candidato subsequente constante da lista 
de aprovados caso o candidato convocado não apresente a documentação constante do item 17.10 no prazo estipulado.  
17.11 – Os candidatos aos cargos para os quais a lei determine registro em Conselho de Classe ou órgão competente 
para o exercício profissional deverão apresentar os documentos comprobatórios de regularidade para fins de nomeação. 
17.12 – Verificada inexatidão ou irregularidade de qualquer documento, serão anulados todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
17.13 – O candidato aprovado no limite das vagas oferecidas neste Edital será nomeado no prazo de validade do presente 
concurso. 
17.14 – A Prefeitura Municipal, por adotar o regime estatutário, detém poder discricionário para unilateralmente, mediante 
lei formal, modificar as condições do serviço e a remuneração dos ocupantes de cargos públicos, inclusive a carga horária 
de trabalho. 
17.15 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para provas, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
17.16 – A eliminação de registros escritos produzidos durante o Concurso Público será realizada após o(s) prazo(s) de 
que trata a Resolução nº 14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos). 
17.17 – Este Edital será afixado, em seu inteiro teor, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, não se 
responsabilizando a Prefeitura Municipal de Nazareno e/ou a JCM – Consultoria Municipal Ltda., por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações alusivas ao presente concurso. 

 
Nazareno, 18 de outubro de 2019. 

 
JOSÉ HEITOR GUIMARÃES DE CARVALHO 

- PREFEITO MUNICIPAL - 
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= ANEXO I = 
= QUADRO GERAL DE CARGOS = 

 

Denominação Vagas Requisitos Mínimos / Escolaridade 
Carga 

Horária 
Semanal 

Venci- 
mentos R$ 

(BASE) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Atendente de Farmácia 01 Ensino Médio Completo 40 h 998,00 60,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 03 

Ensino Fundamental e certificado de 
curso especifico com carga horária 
mínima de 300 horas, sendo 240 

horas teórico/prática e 60 horas de 
estágio supervisionado realizado em 

instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC e Registro no Conselho de 

Classe 

40 h 998,00 60,00 

Contador 01 
Ensino Superior em Ciências 

Contábeis e Registro regular junto ao 
CRC 

40 h 3.944,85 150,00 

Dentista ESF 03 
Curso Superior em Odontologia e 

Registro Profissional 
40 h 3.243,13 100,00 

Educador Físico 02 
Ensino Superior - Bacharel em 
Educação Física e Registro no 

Conselho de Classe 
20 h 1.252,47 70,00 

Enfermeiro ESF 03 
Ensino Superior em Enfermagem e 

Registro Profissional 
40 h 2.863,57 100,00 

Fiscal Tributário 01 

Ensino Superior Completo em 
alguma das seguintes áreas: Direito, 

Contabilidade ou Administração 
Pública e Carteira Nacional de 

Habilitação Categoria B 

40 h 2.500,00 100,00 

Fonoaudiólogo 01 
Ensino Superior em Fonoaudiologia 

e Registro Profissional 
20 h 1.369,96 70,00 

Médico ESF 02 
Ensino Superior em Medicina com 

Registro no CRM 
40 h 12.377,13 150,00 

Médico Especialista (Ginecologista) 01 
Ensino Superior em Medicina e 

Registro da Especialidade no CRM 
4 h 3.10367 100,00 

Médico Plantonista 01 
Ensino Superior em Medicina com 

Registro no CRM 
Plantão 
de 24 h 

2.248,65 100,00 

Oftalmologista 01 
Ensino Superior em Medicina e 
Registro da Especialidade em 

Oftalmologia no CRM 
4 h 3.103,67 100,00 

Professor de Apoio 01 

Ensino Superior Completo em 
Pedagogia ou Normal Superior 

Formação para atendimento 
especializado com conhecimentos 

específicos no ensino da língua 
brasileira de sinais, da língua 

portuguesa na modalidade escrita 
como segunda língua, do sistema 
braile, do soroban, da orientação e 

mobilidade, da comunicação 
alternativa do sistema de 

desenvolvimento dos processos 
mentais superiores, dos programas 

de enriquecimento curricular, da 
adequação e produção de materiais 

didáticos e pedagógicos, da 
utilização de recursos ópticos e não 

ópticos da tecnologia assistiva dentre 
outros 

22 h 1.506,94 70,00 
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Denominação Vagas Requisitos Mínimos / Escolaridade 
Carga 

Horária 
Semanal 

Venci- 
mentos R$ 

(BASE) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Professor de Informática 01 

Licenciatura em Informática; ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia 

com Curso Técnico na Área de 
Informática, com no mínimo 180 
horas; ou Normal Superior com 

Curso Técnico na Área de 
Informática, com no mínimo 180 

horas; 

22 h 1.506,94 70,00 

Técnico de Enfermagem 03 
Curso Técnico em Enfermagem e 

Registro no COREN 
40 h 998,00 60,00 

Técnico em Higiene Dental 01 

Ensino Médio e certificado de curso 
técnico específico com carga horária 
mínima de 1.200 horas realizado em 

instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC e Registro no Conselho de 

Classe 

40 h 1.102,79 70,00 

Técnico em Segurança do Trabalho 01 

Ensino Médio e Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho e Registro 

na Secretaria de Segurança e Saúde 
no Trabalho do Ministério do 

Trabalho 

40 h 1.102,79 70,00 

Terapeuta Ocupacional 01 
Ensino Superior em Terapia 

Ocupacional e Registro no Conselho 
de Classe 

20 h 1.398,48 70,00 
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= ANEXO II = 
= ATRIBUIÇÕES = 

 
CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Definir local para a exposição dos medicamentos; 

− Zelar pela limpeza do ponto de exposição dos medicamentos; 

− Transportar medicamentos; 

− Examinar as condições dos medicamentos na área de exposição (validade e estado físico); 

− Recolher medicamentos violados, fora de lugar ou com validade vencida; 

− Listar medicamentos para reposição; 

− Requisitar medicamentos em falta; 

− Receber medicamento; 

− Conferir medicamentos mediante nota fiscal e pedido; 

− Estocar medicamentos; 

− Preencher relatórios; 

− Prestar um atendimento cordial a população do município, respeitando a prescrição médica e as legislações 
pertinentes; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Executar serviços básicos de digitação e operar programas de farmácia básica. 
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CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
 
ATRIBUIÇOES: 
Compete ao Auxiliar de Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do Cirurgião-Dentista ou do THD: 

− Organizar e executar atividades de higiene bucal; 

− Processar filme radiográfico; 

− Preparar o paciente para o atendimento; 

− Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; 

− Manipular materiais de uso odontológico; 

− Selecionar moldeiras; 

− Preparar modelos em gesso; 

− Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em 
saúde bucal; 

− Executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente 
de trabalho; 

− Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

− Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; 

− Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 

− Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; 

− Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; 

− Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARENO 
CNPJ.: 18.557.561/0001-51  

 

12 

CARGO: CONTADOR 
 
ATRIBUIÇÕES 

− Executar as atividades contábeis nos termos das legislações pertinentes, em especial, as normas de contabilidade 
aplicada ao setor público convergente aos padrões internacionais; 

− Executar os trabalhos de análise e consolidação de contas; 

− Classificar e contabilizar as despesas, receitas e movimentação financeira; 

− Elaborar quadros demonstrativos, relatórios, balancetes e tabelas, compilando dados contábeis; 

− Elaborar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis; 

− Preparar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias; 

− Elaborar e/ou auxiliar na elaboração prestações de contas de convênios e outros recursos específicos; 

− Acompanhar saldos orçamentários para autorização de realização de despesas; 

− Manter arquivo da documentação relacionada à contabilidade, conforme legislação pertinente; 

− Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

− Preparar, divulgar, encaminhar e publicar os dados e informações contábeis, financeiras, patrimoniais e de pessoal, 
principais e acessórias, na forma de quadros, balanços e relatórios em atendimento à transparência na gestão pública 
e às determinações dos órgãos de fiscalização e controle; 

− Calcular impacto orçamentário e financeiro; 

− Calcular e elaborar as obrigações trabalhistas e patronais incidentes sobre a folha de pagamento dos servidores, 
agentes políticos e prestadores de serviços; 

− Exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e capacidade técnica, observando toda legislação vigente, em 
especial, os princípios de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade; 

− Elaborar e/ou auxiliar a elaboração de prestação de contas juntos aos órgãos de fiscalização e controle; 

− Elaborar e/ou auxiliar a elaboração de proposta orçamentária, lei de diretrizes orçamentárias e plano plurianual do 
Executivo Municipal; 

− Auxiliar na elaboração de projetos e decretos de alterações orçamentárias, mantendo seu controle; 

− Executar serviços contábeis e financeiros da Prefeitura Municipal; 

− Realizar as análises contábeis e estatísticas dos elementos integrantes dos balanços e propor medidas que se fizerem 
necessárias; 

− Realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade e tesouraria do Município; 

− Responsabilizar-se tecnicamente pela elaboração e assinatura de todos os quadros e balanços relativos à 
contabilidade, observando as legislações pertinentes; 

− Executar elou auxiliar na execução de ações que evidenciem os aspectos relativos a: reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos créditos, tributários ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para 
perdas; reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência; reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e intangíveis; registro de fenômenos econômicos, resultantes 
ou independentes da execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão; reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos ativos de infraestrutura; Implementação do sistema de custos, aplicação do Plano de 
Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das contas nacionais; demais aspectos patrimoniais previstos 
no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 

− Participar ativamente de audiências públicas; 

− Participar de comissões instituídas pelo Município e para as quais for designado; 

− Elaborar pareceres contábeis para compor procedimentos administrativos internos; 

− Participar de comissões instituídas pelo Município e para as quais for designado; 

− Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo, e 

− Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas conforme as necessidades e conveniência da Prefeitura Municipal. 
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CARGO: DENTISTA ESF 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Trabalhar em equipe; 

− Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 

− Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; 

− Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores 
que colocam em risco a saúde; 

− Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 

− Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; 

− Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 

− Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica; 

− Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-refência para os casos de 
maios complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

− Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; 

− Coordenar, participar de elou organizar grupos de educação para a saúde; 

− Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o 
enfretamento conjunto dos problemas identificados; 

− Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas 
bases legais; 

− Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no conselho Municipal 
de Saúde; 

− Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde; 

− Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; 

− Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 

− Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando 
seu acompanhamento; 

− Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 

− Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 

− Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 

− Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

− Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clinica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos 
ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; 

− Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 

− Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 

− Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 

− Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Executar serviços de digitação e operar programas de informática; 

− Zelar pelo bom ambiente de trabalho, no que tange a qualidade dos exames clínicos e economia de material. 
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CARGO: EDUCADOR FÍSICO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; 

− Veicular informações que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a 
produção do autocuidado; 

− Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas 
comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 

− Proporcionar Educação permanente em atividade física/práticas corporais nutrição e saúde juntamente com as 
Equipes de Saúde da Família ESF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de 
caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação permanente; 

− Articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos 
setores da administração pública; 

− Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de 
inclusão social; 

− Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas 
corporais; 

− Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitador-
monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; 

− Supervisionar de forma compartilhada e participativa as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; 

− Promover ações ligadas às atividades físicas/práticas corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no 
território; 

− Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e à população, visando ao melhor uso dos 
espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; 

− Promover eventos que estimulem ações que valorizem atividade física/práticas corporais e sua importância para a 
saúde da população; 

− Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas. 
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CARGO: ENFERMEIRO ESF 
ATRIBUIÇÕES: 

− Trabalhar em equipe; 

− Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 

− Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; 

− Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores 
que colocam em risco a saúde; 

− Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 

− Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; 

− Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 

− Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica; 

− Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-refência para os casos de 
maios complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

− Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; 

− Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; 

− Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o 
enfretamento conjunto dos problemas identificados; 

− Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas 
bases legais; 

− Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no conselho Municipal 
de Saúde; 

− Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde; 

− Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
elou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

− Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos 
ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), observadas as 
disposições legais da profissão; 

− Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 

− Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; 

− Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e THD; e 

− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Executar serviços de digitação e operar programas de informática; 

− Zelar pelo bom ambiente de trabalho no que tange a qualidade do atendimento prestado e economia de material. 
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CARGO: FISCAL TRIBUTARIO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Fazer cumprir a legislação municipal tributária; 

− Executar atividades de fiscalização tributária fazendária; 

− Controlar tarefas relativas à tributação, fiscalização e arrecadação; 

− Examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, faturas, balanços e outros documentos dos contribuintes; 

− Expedir notificações, autos de infração e lançamentos previstos em leis, regulamentos e no código tributário municipal; 

− Instruir processos tributários; 

− Fiscalizar o pagamento das taxas, impostos e contribuições de melhoria e de iluminação pública, de competência do 
Município; 

− Manter atualizado o cadastro imobiliário e de atividades; 

− Verificar a legislação fazendo uso nas situações pertinentes; 

− Efetuar diligências destinadas à verificação do cumprimento de obrigações tributárias principal e acessória e à 
apuração de dados de interesse do fisco; 

− Fornecer orientação aos contribuintes; 

− Homologar os lançamentos dos tributos municipais, e, quando for o caso, promovê-los de oficio; 

− Lavrar intimações, autuações, notificações, ocorrências e demais termos, laudos e boletins, que se fizerem 
necessários ao desempenho da atividade fiscal; 

− Aplicar multas tributárias; 

− Estimar e arbitrar base de cálculo de impostos municipais, quando for o caso; 

− Avaliar bens imóveis para efeito de lançamentos de tributos municipais e outros fins de interesse do Município, 
podendo se valer do auxílio de terceiros; 

− Auxiliar na elaboração do mapa de valores genéricos, destinado à apuração do valor venal de imóveis situados no 
Município; 

− Participar de feitos administrativos ou judiciais para os quais for designado; 

− Instruir expedientes, elaborar réplicas e demais informações relacionadas com sua área de atuação; 

− Fiscalizar a apuração do Valor Adicionado Fiscal (VAF), para fins de determinação do índice de participação do 
Município nas receitas estaduais e federais; 

− Fazer a gestão do Simples Nacional no âmbito municipal, executando, dentre outras funções, as seguintes: opção de 
empresas novas, agendamento e opção (arquivo de pendências), exclusão de ofício – Simples e SIMEl; fiscalização 
dos Optantes do Simples Nacional; fazer pesquisas individuais em contribuintes optantes ao Simples, baixar arquivos 
para: controle de pagamentos, controle dos optantes, cadastro do MEI, cobrança de débitos no caso de convênio com 
a PGFN; 

− Elaborar relatório de atividades executadas bem como relatórios específicos quando solicitados; 

− Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
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CARGO: FONOAUDIOLOGO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Trabalhar em equipe; 

− Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação oral e escrita, voz, audição e 
psicomotricidade; 

− Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 

− Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz, audição e psicomotricidade; 

− Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e da fala; 

− Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências, 

− Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e 
mistas; 

− Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas; 

− Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, autárquicos e mistos; 

− Assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos ou mistos, no campo da fonoaudiologia; 

− Dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; 

− Realizar atividades vinculadas às técnicas psicomotoras, quando destinadas à correção de distúrbios auditivos ou de 
linguagem; 

− Participar da equipe multidisciplinar na recuperação e na reabilitação do paciente; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Executar serviços de digitação e operar programas de informática; 

− Zelar pelo bom nome da Instituição. 
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CARGO: MEDICO ESF 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Trabalhar em equipe; 

− Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 

− Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; 

− laborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores 
que colocam em risco a saúde; 

− Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 

− Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; 

− Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 

− Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica; 

− Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-refência para os casos de 
maios complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

− Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; 

− Coordenar, participar de elou organizar grupos de educação para a saúde; 

− Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o 
enfretamento conjunto dos problemas identificados; 

− Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas 
bases legais; 

− Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde e no conselho Municipal 
de Saúde; 

− Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde; 

− Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

− Realizar consultas clínicas e procedimentos na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicilio elou nos demais 
espaços comunitários (escdlas, associações, etc.); 

− Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

− Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência 
e contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 
proposto pela referência; 

− Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; 

− Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; e 

− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Zelar pelo bom nome da Instituição; 

− Executar serviços de digitação e operar programas de informática. 
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CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA (GINECOLOGISTA) 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Trabalhar em equipe; 

− Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento. 

− Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade que exerce e Clínica Geral, 
e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica. 

− Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade 
em geral. 

− Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da 
doença. 

− Prestar atendimento de urgência em Cardiologia e clínica geral. 

− Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínico, epidemiológicas e laboratoriais, visando 
a promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade. 

− Coordenar atividades médicas institucionais a nível local. 

− Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, 
estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe. 

− Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais 
recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde. 

− Grau máximo de responsabilidade imprescindíveis à função. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Zelar pelo bom nome da Instituição; 

− Ter conhecimentos básicos de informática para digitar e operar programas de informática. 
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CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Trabalhar em equipe; 

− Plantão de corpo presente na Unidade Hospitalar; 

− Atendimento de urgência e emergência, em clínico geral e ou especialidade; 

− Realizar ambulatório de pós alta; 

− Acompanhar pacientes em transferência quando solicitado pelo mesmo ou por necessidade do departamento e/ou 
Unidade Hospitalar; 

− Atendimento ao Pronto Socorro para consultas e procedimentos de urgência/emergência; 

− Acompanhamento e evolução dos pacientes internados na área de clínica médica e outras especialidades clínicas; 

− Cumprimento das normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Unidade Hospitalar; 

− O corpo clínico do hospital será responsável pelas divisões dos plantões quando da ausência de algum de seus 
membros na ocasião de férias, licenças ou problemas de saúde; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Zelar pelo bom nome da Instituição; 

− Ter conhecimentos básicos de informática para digitar e operar programas de informática. 
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CARGO: OFTALMOLOGISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Trabalhar em equipe; 

− Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; 

− Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade Oftalmologia e Clínica Gera, 
e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica; 

− Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade 
em geral; 

− Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da 
doença; 

− Prestar atendimento de urgência em Cardiologia e clínica geral; 

− Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clinico, epidemiológicas e laboratoriais, visando 
a promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade; 

− Coordenar atividades médicas institucionais a nível local; 

− Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, 
estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe; 

− Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais 
recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde; 

− Grau máximo de responsabilidade imprescindíveis à função; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Zelar pelo bom nome da Instituição; 

− Executar serviços básicos de digitação e operar programas de informática. 
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CARGO: PROFESSOR DE APOIO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Atuar de forma colaborativa com os professores da classe comum para a definição de estratégias pedagógicas que 
favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua interação no grupo; 

− Adaptar/flexibilizar material pedagógico relativo ao conteúdo estudado em sala de aula (atividades, exercícios, provas, 
avaliações, jogos, livros de histórias, dentre outros) com o uso de material concreto, figuras e simbologia gráfica; 

− Construir pranchas de comunicação temáticas para cada atividade, com o objetivo de proporcionar a apropriação e o 
aprendizado do uso do recurso de comunicação e ampliação de vocabulário de símbolos gráficos; 

− Preparar material específico para uso dos alunos na sala de aula; 

− Desenvolver formas de comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem expressiva; 

− Prover recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa; 

− Garantir a utilização de material especifico de Comunicação Aumentativa e Alternativa (pranchas, cartões de 
comunicação e outros), que atendam à necessidade comunicativa do aluno no espaço escolar; 

− Identificar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda às necessidades dos alunos de acordo com sua 
habilidade física e sensorial atual e promova sua aprendizagem por meio da informática acessível; 

− Ampliar o repertório comunicativo do aluno por meio das atividades curriculares e de vida diária; 

− Orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos alunos na sala de aula; 

− Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as atividades 
da escola; 

− Orientar as famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; 

− Indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais específicos e de outros recursos existentes na família e na 
comunidade; 

− Zelar pela observância de normas de higiene, limpeza e trabalho, levando conhecimento do superior imediato ou do 
Prefeito Municipal qualquer irregularidade que por ventura venham ocorrer; 

− Executar outras tarefas, trabalhos, atividades, serviços e/ou procedimentos determinados pelo superior mediato ou 
pelo Prefeito Municipal, desde que compatíveis com sua função e/ou área de atuação e/ou conhecimentos. 
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CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Ministrar aulas de informática para os alunos da educação infantil e ensino fundamental; 

− Formular atividades para as turmas, mantendo organizado o caderno das atividades; 

− Manter organizada a sala; 

− Zelar pelos equipamentos existentes na sala (computadores, impressoras, tv, móveis, etc.); 

− Responsabilizar-se pelo uso dos computadores; 

− Ajudar, quando solicitado, o professor regente em outras atividades preparadas para a turma; 

− Responsabilizar-se pelo material de consumo existente na sala; 

− Zelar pela observância de normas de higiene, limpeza e trabalho, levando ao conhecimento do superior imediato ou 
do Prefeito Municipal qualquer irregularidade que por ventura venham ocorrer; 

− Executar outras tarefas, trabalhos, atividades, serviços e/ou procedimentos determinados pelo superior imediato ou 
pelo Prefeito Municipal, desde que compatíveis c om sua função elou área de atuação e/ou conhecimentos. 
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CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Trabalhar em equipe; 

− Participar na supervisão e treinamento de pessoal auxiliar na área ambulatorial na execução dos serviços, organizando 
e distribuindo tarefas, acompanhando o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas 
pré-estabelecidos às ações preventivas e curativas de saúde; 

− Executar ações de enfermagem, atendendo e preparando pacientes aplicando injeções, vacinas, soro, curativos e 
acompanhando tratamento, conforme prescrição médica; 

− Participar nas ações de vigilância epidemiológica, coletando notificações, orientando e organizando equipes auxiliares 
na investigação de surtos, tabulando e analisando dados de mortalidade; 

− Participar da elaboração de programa de treinamento de pessoal auxiliar do sistema informal, organizando e 
fornecendo dados, visando o aprimoramento e integração das ações de saúde, conscientizando a comunidade para o 
atendimento das metas pré-estabelecidas; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Zelar pelo bom nome da Instituição; 

− Executar serviços de digitação e operar programas de informática. 
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CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Compete ao Técnico de Higiene Dental, sempre sob a supervisão do Cirurgião-Dentista, as seguintes atividades, além das 
estabelecidas para os Auxiliares de Saúde Bucal: 

− Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de 
promoção à saúde; 

− Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

− Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 

− Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, 
conforme orientação do cirurgião-dentista; 

− Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 

− Supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; 

− Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; 

− Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de 
materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 

− Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive ambientes 
hospitalares; 

− Remover suturas; 

− Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 

− Realizar isolamento do campo operatório; 

− Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes 
clínicos e hospitalares; 

− Realizar profilaxia dentária; 

− Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
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CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Informar o Prefeito Municipal, através de parecer técnico, sobre os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem 
como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; 

− Informar os servidores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; 

− Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao servidor, propondo sua eliminação ou 
seu controle; 

− Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os as 
estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo de prevenção em benefício do servidor; 

− Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de 
trabalho, com a participação dos servidores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo 
constante atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 

− Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de 
ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos 
técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 

− Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, 
com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; 

− Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados 
de analises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e 
autodesenvolvimento do servidor; 

− Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros 
materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações 
técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; 

− Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, 
incentivando e conscientizando o servidor da sua importância para a vida; 

− Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene 
do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; 

− Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARENO 
CNPJ.: 18.557.561/0001-51  

 

27 

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a 
capacidade física, social e mental do paciente; 

− Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de 
terapia ocupacional; 

− Avaliar individualmente a capacidade funcional para atividades de vida diária, atividades de vida prática e atividades 
de vida no trabalho, dos pacientes dos grupos de reabilitação; 

− Realizar diagnósticos específicos; 

− Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; 

− Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 

− Planejar atividades terapêuticas com grupos especiais avaliando as ações desenvolvidas individualmente, 
possibilitando a reabilitação ou a habilitação; 

− Atuar em equipe interdisciplinar, de modo a favorecer as trocas de informações sobre os pacientes entre os 
profissionais, buscando um melhor desenvolvimento do paciente; 

− Registrar suas produções no sistema de informação próprio; 

− Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
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= ANEXO III = 
= PROGRAMA DE PROVAS = 

 
CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 
 

I – ESPECÍFICA 
Noções de administração de estabelecimento de saúde; Noções de organização e funcionamento de farmácia; Noções de 
estoque de medicamentos; Dispensação de medicamentos; Preparação de fórmulas; Noções básicas de farmacotécnica; 
Noções de farmacologia; Noções de higiene e segurança; Pesos e medidas; Vias de introdução e eliminação de 
medicamentos; Operações farmacêuticas; Processos usados na farmácia para preparar o medicamento; Solubilidade dos 
medicamentos; Noções de hipotermia; Incompatibilidade medicamentosa; Sistemas fundamentais e métodos de cálculos 
farmacêuticos; Cálculos de formulação para o aviamento de prescrição; Noções de administração de recursos materiais; 
Qualidade no atendimento ao público (comunicabilidade, apresentação, interesse, presteza, eficiência, tolerância, 
descrição, conduta e objetividade); Trabalho em equipe (personalidade e relacionamento, eficácia no comportamento); 
Promoção de biossegurança nas ações de saúde; Administração de farmácia; Legislação, controle de qualidade e 
dispensação de produtos farmacêuticos e correlatos; Orientação quanto ao uso correto de medicamentos; Controle e 
distribuição de medicamentos e materiais; Prazo de validade e sinais de instabilidade; Armazenamento de medicamentos; 
Sistema de distribuição de medicamentos; Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos; Armazenamento e 
Conservação de medicamentos e produtos; Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias); Conceitos 
Fundamentais do Sistema Único de Saúde; Ética no exercício profissional. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO MÉDIO 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO – ENSINO MÉDIO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
 

I – ESPECÍFICA 
Recepção do paciente (ficha clínica, organização de arquivo, Preparo e manutenção das salas de atendimento com 
suprimento do material necessário;  Isolamento do campo operatório); Manipulação e classificação de materiais 
odontológicos; Preparo do paciente para o atendimento; Auxílio no atendimento (instrumentação do cirurgião-dentista e/ou 
do técnico em higiene bucal, junto à cadeira operatória); Aplicação de métodos preventivos para controle de cárie dental 
e doenças periodontais; Orientação ao paciente sobre higiene bucal; Manutenção e conservação de equipamentos 
odontológicos; Processo saúde – doença. Sistema imunológico; Relações humanas. Educação em saúde. Ética 
Profissional. Biossegurança; Instrumentais, Materiais e Equipamentos; Controle da agenda de consultas; Limpeza, 
assepsia e esterilização de instrumentos do campo de atividade; Regras básicas de servidor público. Normas de 
comportamento em serviço público; Noções básicas de segurança do trabalho. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos); Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, homônimos, 
parônimos, sentido literal e sentido figurado); Tipos de texto (narração, descrição e dissertação); Estilos de texto (técnico, 
científico e literário); Conhecimentos linguísticos: Pontuação; Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe (identificação de termos da oração, orações coordenadas e 
orações subordinadas); Casos gerais de concordância verbal e concordância nominal. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos intelectuais, explorando as operações de análise e integração envolvidas nos processos mentais 
tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio abstrato. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: CONTADOR 
 

I – ESPECÍFICA 
Noções Conceituais Básicas de Contabilidade Pública (conceito; princípios contábeis aplicados ao setor público; campo 
de aplicação; sistemas de contabilização e regimes contábeis; prática de escrituração sintética); Orçamento Público 
(definição e princípios orçamentários; receita orçamentária; despesa orçamentária; fonte / destinação de recursos; 
classificação de receita e despesa; alterações durante a execução); Instrumentos de Planejamento (Plano Plurianual, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual); Patrimônio Público (conceito; composição do patrimônio público; 
variações patrimoniais qualitativas e quantificativas; resultado patrimonial; mensuração de ativos e passivos; provisões; 
ativo imobilizado; ativo intangível; reavaliação e redução ao valor recuperável (impairment); depreciação, amortização e 
exaustão; inventário; sistema de custos); Créditos Adicionais (conceito; classificação; requisitos para a abertura de créditos 
e vigência); Adiantamento (conceito; características; finalidades; concessão e controle); Demonstrações Contábeis 
aplicadas ao Setor Público (Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial; Demonstrações das Variações Patrimoniais; 
Devedores Diversos; Dívida Flutuante; Demonstração dos Fluxos de Caixa; Demonstração do Resultado Econômico; 
Notas Explicativas e análise da consistência das demonstrações contábeis; Consolidação de Balanços); Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (plano de contas; aspectos gerais do plano de contas aplicado ao setor público; mecanismo das 
partidas dobradas na contabilidade pública; sistema e registro contábil; estrutura do plano de contas aplicado ao setor 
público; relação e atributos das contas contábeis); Procedimentos contábeis específicos (FUNDEB; Fundo Municipal de 
Saúde; Parcerias Público-Privadas (PPP); Operações de crédito; Regime Próprio de Previdência Social e Dívida Ativa); 
Prestação de Contas Anual (elaboração, emissão e análise das prestações de contas; penalidades ao contador e 
administrador público); Licitação (conceitos, princípios, fases, modalidades, limites, dispensas, contratos e sanções); 
Operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB; Controle Interno e Externo (conceitos; atribuições; rotinas de procedimentos; responsabilidades; 
tomada de contas especiais); Transparência na gestão fiscal (publicação e divulgação em tempo real das receitas e 
despesas, bem como das demonstrações contábeis na internet e em meio físico; realização de audiências públicas); Lei 
Federal nº 4.320 de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios); Lei Complementar Estadual nº 102/2008 – Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais (Título II – Da Fiscalização e do Controle); Lei Complementar nº 101 de 4/5/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal (normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal); Lei Federal 
nº 10.028 de 19/10/2000 (crimes contra finanças públicas); Lei Federal n.º 8.429 de 2/6/1992 (sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências); Normas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
aplicáveis aos municípios; Normas da Secretaria do Tesouro Nacional, relativas à Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 
Noções de direito administrativo público (administração direta, indireta e fundacional; contrato administrativo; serviços 
públicos; bens públicos; servidores públicos); Noções de direito constitucional (dos direitos e garantias fundamentais (art. 
5º a art. 7º); dos municípios (arts. 29 a 31); da administração pública (arts. 37 a 41); da Fiscalização Contábil, Financeira 
e Orçamentária (arts. 70 a 75); Dos Impostos dos Municípios (arts. 156 a 162); Das Finanças Públicas (arts. 163 a 169); 
Da Saúde (arts. 196 a 200); Da Assistência Social (arts. 203 e 204); Da Educação (arts. 205 a 214); Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias (arts. 35 e 60)); Resolução n.º 803 de 10/10/1996 e alterações posteriores, que aprova o 
Código de Ética Profissional do Contador – CEPC; 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: DENTISTA ESF 
 

I – ESPECÍFICA 
Prontuário Odontológico: Anamnese, Exame clínico, Exames complementares, Diagnóstico, Plano de tratamento; 
Patologia: Lesões da mucosa bucal, Infecções viróticas, bacterianas e fúngicas, Alterações ósseas, Alterações patológicas 
da língua, Alterações patológicas das glândulas salivares, Alterações patológicas da A.T.M., Tumores buco-maxilares, 
Manifestações orais de doenças gerais, Anomalias dentárias, Alterações patológicas da polpa e pericemento, Cárie 
dentária, Periapicopatias, Tratamento odontológico de pacientes especiais; Farmacologia e Terapêutica: Analgésicos, 
Antinflamatórios, Antibióticos, Hemostáticos, Receituário; Odontopediatria: Crescimento e desenvolvimento da face, 
Cronologia da erupção dentária, Psicologia aplicada à odontopediatria, Endodontia em decíduos; Dentística: Restauraçoes 
em dentes fraturados, Preparo de restaurações, Proteção do complexo dentina-polpa, Materiais restauradores; 
Periodontia: Anatomia do periodonto, Doenças periodontais, Placa bacteriana e cálculo dental, Profilaxia em periodontia, 
Urgência em processos periodontais agudos; Endodontia: Diagnóstico em endodontia, Normas gerais do tratamento dos 
canais radiculares, Instrumentos e medicamentos, Emergências em endodontia, Traumatismo dentário, Antibiótico em 
endodontia; Prótese Dental: Preparo de dentes com finalidade protética, Preparo para coroa total, Estudo da oclusão e 
disfunção mandibular, Coroas e pontes fixas, Preparo para coroa parcial, Preparo de núcleo; Cirurgia: Anatomia de cabeça 
e pescoço, Anestesia, Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, Urgências e emergências; Odontologia 
Preventiva e Social: Problemas e Métodos, Profilaxia individual e comunitária, Prevenção da cárie e periodontopatias, 
Organização e administração de serviços odontológicos. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: EDUCADOR FÍSICO 
 

I – ESPECÍFICA 
Iniciação, treinamento, princípios pedagógicos e regras oficiais dos esportes (Voleibol; Futsal; Basquetebol; Handebol; 
Atletismo); Noções de Primeiros Socorros; Capacidade anaeróbica, aeróbica, força e resistência; Princípios básicos do 
treinamento esportivo; Mudanças Fisiológicas resultantes da prática de atividades físicas; Educação Física Escolar (Pré-
escolar; Ensino Fundamental; Ensino médio); Avaliação na Educação Física Escolar; Recreação, ludicidade e lazer; 
Ginástica Olímpica; Aprendizagem Motora (Conceitos e aplicações na Educação Física Escolar, na prática de Atividades 
Físicas e Esportes); Jogos e brincadeiras nas aulas de Educação Física Escolar; Capacidades motoras, coordenativas e 
mistas; Avaliação Física (medidas biométricas, pressão arterial, frequência cardíaca em repouso, frequência cardíaca 
durante a atividade, IMC, % de gordura, relação cintura quadril (risco coronariano)). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 

 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARENO 
CNPJ.: 18.557.561/0001-51  

 

33 

CARGO: ENFERMEIRO ESF 
 

I – ESPECÍFICA 
Processo de enfermagem; Doenças transmissíveis; Conservação de vacinas; Vigilância epidemiológica e sanitária; 
Sistema de Imunização Nacional; Assistência de enfermagem à gestante; Assistência de enfermagem a recém-natos; 
Administração de medicamentos e preparo de soluções; Sistema Único de Saúde (História; Normas; Princípios; Diretrizes; 
Objetivos; Situação Atual); Primeiros socorros; Curativo e feridas; Exame físico (semiologia); Consulta e diagnóstico de 
enfermagem; Cuidados de enfermagem com o paciente crítico e terminal; Técnicas de enfermagem e assistência; 
Calendário de vacinação (crianças, adolescentes, adultos, idosos); Saúde Pública; Saúde Coletiva; Ética e Bioética; Clínica 
médica e fisiopatologia; Noções de farmacologia; Noções gerais de exames laboratoriais e diagnósticos; Termos técnicos; 
Anotações e relatórios de enfermagem; Procedimentos especializados de enfermagem; Portarias: Portaria SAS/MS n° 
224, de 29 de janeiro de 1992, Ministério da saúde; Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986; Portaria 1886 de 18 de dezembro 
de 1997; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família; Programa da Saúde da Família – Sua história e a Situação 
Atual; Programas do Ministério da Saúde na Atenção Básica; Assistência de Enfermagem em Saúde da Criança; 
Assistência de Enfermagem em Saúde da Mulher; Assistência de Enfermagem à Saúde do Adulto; Atuação de 
Enfermagem em Saúde Mental; Assistência ao Idoso; Sistema de Informação de Atenção Básica – SIAB; Administração 
de Enfermagem nos Serviços de Atenção Básica; Atenção Primária no Brasil – História e Atualidades; Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Lei Federal n°8069 de 13 de julho de 1990; Estatuto do Idoso. Lei Federal n°10741 de 1° de outubro de 
2003; Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO 
 

I – ESPECÍFICA 
Lei Complementar Nº 005/1997 “Estabelece o novo Código Tributário do Município e da outras providências”. 
Disponibilizado no site www.jcmconcursos.com.br 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: FONOAUDIÓLOGO 
 

I – ESPECÍFICA 
Anatomia e Neuroanatomia (Osteologia – coluna, tórax, abdomem e cabeça; Artrologia – coluna, tórax e cabeça; Miologia 
– pescoço, tórax, abdomem e cabeça; Esplancto – respiratório, circulatório; Anatomia Topográfica – crânio, face, pescoço 
e tórax; Sistema Nervoso Central, Periférico e Autônomo (relacionados à fonação e à audição); Neurologia (Motilidade 
(aspectos anatomofisiopatológico); Sensibilidade (aspectos anatomofisiopatológico); Sensações (aspectos 
anatomofisiopatológico); Distúrbios do Sistema Nervoso Central; Distúrbios dos mecanismos nervosos superiores; 
Síndromes neurovegetativas (aspectos anatomofisiopatológico)); Fisiologia (Audição; Fonação); Ortodontia (Anatomia 
dentária; Desenvolvimento da oclusão; Análise e definição da oclusão dentária normal; Classificação das mal-oclusões 
dentárias (Angle); Classificação dos fatores etiológicos das mal-oclusões; Fisiologia das mal-oclusões; Ação muscular 
durante a deglutição; Desordens temporomandibulares; Problemas ortodônticos e o papel das disfunções orofaciais; 
Desordens musculares e intra articulares); Audiologia (Audiologia – conceituação; Medida de audição; Audiograma; 
Audiometria tonal – automática e supraliminar; Teste de fadiga e adaptação auditiva; Impedanciometria; Logoaudiometria; 
Acufenometria; Prótese auditiva; Processamento auditivo); Fonoaudiologia Fundamental (A linguagem – origens; Fonação 
– a voz humana aspectos e qualidade de voz; Conceito de fonética; Fala e linguagem significação – fonema e letra; 
Evolução fonética; Perturbações fonéticas); Patologias (Conceito – etiologia – classificação – avaliação – diagnóstico – 
prognóstico – terapêutica em (Distúrbios psicomotores; Disfemia; Deglutição atípica; Paralisia facial; Atraso de linguagem; 
Disartria; Afasia – apraxia – agnosia; Disfonias; Fissura palatina; Distúrbios de aprendizagem dislexia, disortografia, 
disgrafia, discalculia e distúrbios associados; Deficiência auditiva; Disfagia)). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: MÉDICO ESF 
 

I – ESPECÍFICA 
Propedêutica cardiológica; Insuficiência cardíaca congestiva; Valvopatias; Febre reumática; Arritmias cardíacas; 
Insuficiência respiratória; Pneumonias; Supurações pulmonares; Doenças da Pleura; Asma; Diabetes mellitus; 
Dislipidemias; Erros inatos do metabolismo; Glomerulopatias; Diarréias agudas; Hepatites virais; Cirrose; Pancreatite; 
Parasitoses intestinais; Síndrome de má absorção; Hérnia de hiato; Abdome agudo; Artrite reumatoide; Gota; 
Esclerodermia; Traumatismo crânio encefálico; Distúrbios extra-piramidais; Lesão de nervos cranianos; Síndrome de 
compressão medular; Síndromes de desmielinização; Alcoolismo; Hipertensão intracraniana; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças exantemáticas; Neuroviroses; Toxoplasmose; Caxumba; Difteria; Cólera; Antimicrobianos; 
Imunizações; Vigilância epidemiológica; Tuberculose; Piodermites; Hanseníase; Dermatoviroses; Micoses; Psoríase; 
Infecções respiratórias – vias aéreas superiores; Rinite alérgica; Urticária; Choque anafilático; Avitaminoses; Afogamentos; 
Intoxicação exógena; Lesões por eletricidade; Plaquetoses; Embolia aérea; Hematopoiese; Acidentes ofídicos; 
Hipotireoidismo e Hipertireoidismo; Doença hipertensiva específica da gravidez. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA (GINECOLOGISTA) 
 

I – ESPECÍFICA 
Anatomia do sistema genital feminino; Assistência pré-natal; Assistência ao parto e puerpério; Hemorragias na gravidez; 
Síndromes hipertensivas na gravidez; Isoimunização pelo fator Rh; Planejamento familiar; Climatério; Doença inflamatória 
pélvica; Infecções geniturinárias e doenças sexualmente transmitidas; Amenorréias; Dismenorréia; Hemorragia Uterina 
Disfuncional; Endocrinologia Ginecológica; Patologias Benignas e Malignas do Aparelho Reprodutor. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 
 

I – ESPECÍFICA 
Propedêutica cardiológica; Insuficiência cardíaca congestiva; Valvopatias; Febre reumática; Arritmias cardíacas; 
Insuficiência respiratória; Pneumonias; Supurações pulmonares; Doenças da Pleura; Asma; Diabetes mellitus; 
Dislipidemias; Erros inatos do metabolismo; Glomerulopatias; Diarréias agudas; Hepatites virais; Cirrose; Pancreatite; 
Parasitoses intestinais; Síndrome de má absorção; Hérnia de hiato; Abdome agudo; Artrite reumatoide; Gota; 
Esclerodermia; Traumatismo crânio encefálico; Distúrbios extra-piramidais; Lesão de nervos cranianos; Síndrome de 
compressão medular; Síndromes de desmielinização; Alcoolismo; Hipertensão intracraniana; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças exantemáticas; Neuroviroses; Toxoplasmose; Caxumba; Difteria; Cólera; Antimicrobianos; 
Imunizações; Vigilância epidemiológica; Tuberculose; Piodermites; Hanseníase; Dermatoviroses; Micoses; Psoríase; 
Infecções respiratórias – vias aéreas superiores; Rinite alérgica; Urticária; Choque anafilático; Avitaminoses; Afogamentos; 
Intoxicação exógena; Lesões por eletricidade; Plaquetoses; Embolia aérea; Hematopoiese; Acidentes ofídicos; 
Hipotireoidismo e Hipertireoidismo; Doença hipertensiva específica da gravidez. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: OFTALMOLOGISTA 
 

I – ESPECÍFICA 
01. Anatomia, Histologia e Embriologia (da órbita, pálbebras, vias lacrimais, musculatura intríseca e extrínseca ocular, 
conjuntiva, esclera, córnea, cristalino, úvea e retina); 02. Neuroanatomia (vias ópticas, sistema óculomotor, sistema 
nervoso autômono ocular, vias de sensibilidade ocular e orbital); 03. Fisiologia do olho e da visão; 04. Óptica, física e 
fisiologia (óptica a vícios de refração, aparelhos ópticos, acuidade visual, refratometria, afacia, prescriçào de óculos, 
prescriçào e adaptação de lentes de contacto); 05. Citologia, Microbiologia e imunologia ocular; 06. Propedêutica 
oftalmológica geral; 07. Farmacologia e princípios gerais de Terapêutica Oftalmológica; 08. Patologia e terapêutica médica 
e cirúrgica (da órbita, pálpebras, conjuntiva, aparelho lacrimal, córnea, esclera, cristalino, úvea, musculatura extrínseca, 
retina, vítreo, no glaucoma e em neuro-oftalmologia); 09. Doenças oculares de caráter genético; 10. Epidemiologia das 
doenças oculares; 11. Oftalmologia Sanitária; 12. Oftalmologia Preventiva. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 

 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARENO 
CNPJ.: 18.557.561/0001-51  

 

40 

CARGO: PROFESSOR DE APOIO 
 

I – ESPECÍFICA 
Escolas Pedagógicas; Pensadores da educação; A proposta construtivista; Alfabetização e linguagem; Psicologia do 
desenvolvimento; Educação especial. Inclusão; Avaliação da aprendizagem; Projeto político-pedagógico; Parâmetros 
Curriculares Nacionais; Práticas docentes; Metodologias e estratégias de ensino; LDBEN 9394/96. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
 

I – ESPECÍFICA 
01. Programação (Variáveis, Constantes e Tipos Definidos pelo Usuário; Estruturas de Controle de Fluxo; Estruturas de 
Repetição; Conjuntos Homogêneos/Heterogêneos de dados; Estruturas avançadas: lista, fila, pilha; Recursividade; 
Linguagem Pascal, C++); 02. Banco de Dados (Conceitos de um SGBD; Modelos de Dados; Definição e Manipulação de 
Dados; Projeto e Gerenciamento); 03. Redes e Comunicação de Dados (Conceitos básicos; Meios de Transmissão; 
Equipamentos; Serviços Públicos; Tipos e Topologias de redes; Internet); 04. Sistema Operacional e Aplicativos ((MS-
Windows (Área de Trabalho; Windows Explorer; Configuração); MS-Word (Arquivos; Recursos Básicos (Formatação da 
Fonte; Formatação de Parágrafo); Recursos Avançados (Colunas; Tabelas; Estilos); Impressão); MS-Excel (Arquivos; 
Recursos Básicos (Formatação de Células; Auto-Preenchimento; Auto-Conclusão); Recursos Avançados (Fórmulas e 
Funções); Gráficos; Impressão). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

I – ESPECÍFICA 
Doenças transmissíveis, sexualmente transmissíveis e doenças comuns da infância, período de incubação, manifestação, 
sinais e sintomas; Fundamentos de enfermagem - técnicas básicas de enfermagem (banho de leito, lavagem externa, 
Sinais vitais etc.); Prevenção de úlceras de decúbito; Ética profissional; Administração de medicamentos; Feridas e 
Curativos; Cuidados básicos com o paciente clínico, cirúrgico, crítico; Desinfecção e esterilização de áreas, artigos, 
superfícies; Classificação de artigos (críticos, semi críticos e não críticos) e de áreas (críticos, semi críticos e não críticos); 
Assistência de enfermagem em obstetrícia; Assistência de enfermagem em clínica cirúrgica; Assistência de enfermagem 
na saúde do adulto; Assistência de enfermagem à saúde da mulher; Higiene e profilaxia; Anotação de enfermagem; Ações 
de vigilância epidemiológica e imunização; Biossegurança (precauções padrão ou básicas); Cuidados com o recém-
nascido, aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Código de Ética; Lei do exercício profissional; Princípios 
de diretrizes do Sistema Único de Saúde; Legislação do SUS (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988); 
Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) – Portaria GM/MS 
nº 2.488/11; Política Nacional de Humanização (PNH). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO MÉDIO 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO – ENSINO MÉDIO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
 

I – ESPECÍFICA 
Instrumentais em Odontologia; Classificação dos preparos cavitários; Procedimentos restauradores; Esterilização de 
instrumentais e materiais odontológicos; Área de atuação do T. H. D. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO MÉDIO 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO – ENSINO MÉDIO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

I – ESPECÍFICA 
01. Comissão Interna de Prevenção a Acidentes (Definição; constituição; objetivos; dimensionamento; ações (SIPAT), 
eleição; Acidentes de trabalho (Causas e medidas de prevenção)); 02. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – 
PPRA (Objetivos e campo de atuação; Estrutura; Desenvolvimento; Medidas de controle; Nível de ação; Monitoramento; 
Registro de Dados; Responsabilidade e Informações); 03. Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO 
(Objetivos; Diretrizes; Responsabilidade; Desenvolvimento; Primeiros Socorros); 04. Transporte, Movimentação, 
Armazenagem e Manuseio de materiais (Normas de Segurança para operação de elevadores, guindastes, transportadores 
industriais e máquinas transportadoras; Normas de Segurança do trabalho em atividades de transporte de sacas, 
Armazenamento de Materiais); 05. Instalações e Serviços em eletricidade (Proteção Contra o Risco de Contato; Proteção 
contra Risco de Incêndio e Explosão; Componentes das Instalações; Equipamentos de Utilização da Energia Elétrica); 06. 
Máquinas e Equipamentos (Instalações e Áreas de Trabalho; Normas de Segurança para Dispositivos de Acionamento, 
Partida e Parada de Máquinas e Equipamentos; Normas sobre Proteção de Máquinas e Equipamentos; Assentos e 
Mesas); 07. Atividades e Operações Insalubres (Limites de tolerância para ruído Contínuo e Intermitente; Radiação não 
ionizante; Vibrações; Asbesto; Sílica Livre Cristalizada; Agentes Biológicos); 08. Atividades e Operações Perigosas 
(Atividades e operações perigosas com inflamáveis); 09. Ergonomia (Levantamento, transporte e descarga individual de 
materiais; Equipamentos dos postos de trabalho); 10. Equipamentos de Proteção Individual – EPI (Definição legal; 
Obrigatoriedade); 11. Proteção Contra Incêndios (Saídas, Portas, Escadas, Ascensores, Portas Corta-Fogo, Combate ao 
Fogo, Exercício de Alerta, Classes de Fogo, Extinção por meio de água, Extintores, Extintores, portáteis, Tipos de 
extintores portáteis, Inspeção dos extintores, Quantidade de extintores, Unidade, extintora, Localização e sinalização dos 
extintores, Sistemas de alarme); 12. Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (Objetivo e 
Campo de Aplicação, Comunicação Prévia, Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção – PCMAT, Áreas de Vivência, Demolição, Escavações, Fundações e Desmonte de Rochas, Carpintaria, 
Armações de Aço, Estruturas de Concreto, Estruturas Metálicas, Operações de Soldagem e Corte a Quente, Escadas, 
Rampas e Passarelas, Medidas de Proteção Contra Quedas de Altura, Movimentação e Transporte de Materiais e 
Pessoas, Andaimes, Cabos de Aço, Alvenaria, Revestimentos e Acabamentos; Serviços em Telhados, Serviços em 
Flutuantes, Locais Confinados, Instalações Elétricas, Treinamento, Tapumes e Galerias); 13. Normas Regulamentadoras 
de Segurança e Saúde no Trabalho. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO MÉDIO 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO – ENSINO MÉDIO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

I – ESPECÍFICA 
01) Compreensão crítica da história da Terapia Ocupacional no Brasil. Modelos teóricos e de intervenção da prática em 
Terapia Ocupacional: Terapia Ocupacional Dinâmica, modelo da ocupação humana, modelo da adaptação ocupacional, 
modelo ecológico da ocupação humana e modelo canadense do desempenho ocupacional. Raciocínio da estrutura e 
prática em Terapia Ocupacional AOTA – 2008; 02) Áreas do domínio em Terapia Ocupacional - ocupação: áreas 
ocupacionais, habilidades de desempenho, demandas da atividade, fatores do sujeito, padrões de desempenho e contexto 
e ambiente. Processos e modelos grupais: grupos operativos, papéis grupais, grupos de atividades, atividades grupais, 
grupos psicodinâmicos, grupos sociodinâmicos e grupos educativos. Raciocínio de análise e intervenção nas atividades 
básicas de vida diária, atividades instrumentais de vida diária, atividades e atitudes de lazer e tempo livre; atividades do 
brincar, atividades de educação e aprendizagem, atividades de produtividade e trabalho/emprego, atividades de sexo e 
sexualidade, atividades de dormir e descansar e atividades de convivência e participação social. Reabilitação baseada na 
comunidade – RBC; 03) A problemática da efetivação da cidadania, inserção e inclusão da população atendida em terapia 
ocupacional: pessoas com deficiências, transtornos mentais e uso problemático de substâncias psicoativas: legislações 
vigentes. Análise das relações entre saúde e trabalho nos procedimentos em terapia ocupacional. Ergonomia e Terapia 
Ocupacional. Avaliação, prescrição e confecção de órteses, treino do uso de próteses, adaptações e tecnologia assistiva; 
04) Reabilitação cognitiva e reabilitação neuropsicológica em Terapia Ocupacional. Processo terapêutico ocupacional com 
pessoas em situação de HIV/AIDS e doenças infectocontagiosas e crônico-degenerativas; com pessoas com desordens 
traumato-ortopédicas; com pessoas com transtornos mentais agudos e crônicos e pessoas com problemas relacionados 
ao uso de substâncias psicoativas; com pessoas com desordens neurológicas e doenças congênitas; com pessoas vítimas 
de queimaduras; com pessoas com desordens geriátricas; no desenvolvimento infantil; pessoas com hanseníase e 
desordens dermatológicas; pessoas com desordens sexuais e nas atividades sexuais; 05) Classificação Internacional de 
Funcionalidade e Incapacidade em Saúde - CIF. Código de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional; 06) Saúde Mental: 
Oficinas na Saúde Mental; Tratamento de pacientes psicóticos; 07) Neuropediatria: Paralisia Cerebral: Tipos de Paralisia 
Cerebral; Reflexos Tônicos; Coordenação Motora Normal; Etiologia. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras- artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da Ordem 
Social – artigos 193 a 232; 
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= ANEXO IV = 
= REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO = 

 
À Comissão Especial para a Coordenação, Fiscalização e Acompanhamento  
Prefeitura Municipal de Nazareno-MG 
Ref.: Concurso Público – Edital nº 001/2019 
 
 

Nome: 

 
Identidade: 

 
CPF: 

CARGO (que pretende se inscrever):  

 

Deficiente:        Sim (   )           Não (   ) Sexo: Masculino (   )           Feminino (   )     

Nacionalidade: 

 
Naturalidade: UF: 

Filiação: 
 

__________________________________________________________________________________________________________ 

 
Data de Nascimento: 
 

_________/__________/__________ 

Estado Civil:  

 
Escolaridade: 

Endereço: (Rua, Av, Praça) Nº: Complemento: 

 
Bairro: 

 
Cidade: UF: CEP: 

Telefone Residencial: Telefone Comercial: Telefone Celular: 

 
e-mail: 

 
 
O candidato acima qualificado vem requerer isenção de pagamento da Taxa de Inscrição e declara, sob as penas da lei, 
que NÃO POSSUI RECURSOS SUFICIENTES, EM RAZÃO DE LIMITAÇÕES DE ORDEM FINANCEIRA, PARA ARCAR 
COM O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO SEM QUE COMPROMETA O SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA 
FAMÍLIA. 
 

Instrui o presente pedido com os documentos abaixo assinalados: 
 

(      ) Fotocópia legível (frente/verso) da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal; 
(      ) Fotocópia legível (frente/verso) do CPF; 
(      ) Fotocópia do comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) do último 

mês, que comprove o domicílio; 
(      ) Fotocópia do comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico ou ser membro de família de baixa renda devidamente inscrita, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, com o respectivo número de identificação Social – NIS; 

(      ) Fotocópia legível da Carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS), devidamente atualizada (página que 
contenha a foto; página que corresponda à qualificação civil; página que conste a anotação do último 
contrato de trabalho com a correspondente data de saída e da primeira página subsequente em branco) ou 
outro documento que comprove a hipossuficiência do candidato. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 
 
Assinatura: ______________________________________ 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARENO 
CNPJ.: 18.557.561/0001-51  

 

47 

= ANEXO V = 
= MODELO DE RECURSO = 

 
À Comissão Especial para a Coordenação, Fiscalização e Acompanhamento  
Prefeitura Municipal de Nazareno-MG 
Ref.: Concurso Público – Edital nº 001/2019 

 

Candidato:  

Nº. de Inscrição:  

Cargo:  

 
Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Edital 

 Inscrições (erro na grafia do nome, nº da identidade, opção de cargo, nº de inscrição) 

 Inscrições (omissão do nome) 

 Inscrições (indeferimento de inscrição) 

 Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 

 Gabarito ou questão da Prova Objetiva  

 Realização da Prova  

 Resultado (pontuação e/ou classificação) 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar: 

  
  
  

 
Digitar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

(anexar, se for o caso, textos, bibliografias, etc...) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Local e data: _________________________, _____/_____/_____. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARENO 
CNPJ.: 18.557.561/0001-51  

 

48 

= ANEXO VI = 
= CRONOGRAMA PREVISTO = 

 

Data Ocorrência 

18 de outubro de 2019 
 
Publicação do Edital 
 

22 a 24 de outubro de 2019 
 
Prazo para recursos contra o Edital 
 

18 de dezembro de 2019 a 
20 de janeiro de 2020 

 
Período de inscrições. 
 

18, 19 e 20 de dezembro de 2019 

 
Período em que o candidato de baixa renda, desempregado ou não, que 
seja capaz de comprovar insuficiência de recursos, em razão de limitações 
de ordem financeira, e desde que não possa arcar com o pagamento da 
taxa de inscrição sem que comprometa o sustento próprio e de sua família, 
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 

08 de janeiro de 2020 

 
Divulgação do resultado da análise dos pedidos de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição 
 

31 de janeiro de 2020 
 
Divulgação da lista das inscrições efetivadas 
 

03, 04 e 05 de fevereiro de 2020 
 
Prazo para recurso contra a lista de inscrições efetivadas 
 

17 de fevereiro de 2020 
 
Divulgação do local e horário de realização das provas objetivas  
 

1º de março de 2020 

 
Aplicação da prova objtiva 
Divulgação dos gabaritos as 22h 
 

02, 03 e 04 de março de 2020 

 
Prazo para recurso contra questões de provas e gabaritos das provas 
objetivas 
 

17 de março de 2020 
 
Divulgação do Resultado da Prova Objetiva 
 

18, 19 e 20 de março de 2020 
 
Prazo para recurso contra Resultado da Prova Objetiva 
 

25 de março de 2020 
 
Divulgação do Resultado Final 
 

  


